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COMISSÃO EXTERNA DAS OBRAS PÚBLICAS PARALISADAS E 

INACABADAS NO PAÍS 

REQUERIMENTO Nº            , DE ABRIL DE 2023 

(Do Sr. Amom Mandel) 

 

 
Requer a realização de visita técnica ao 

Estado do Amazonas para averiguar, in 

loco, a situação das construções da 

Creche da Área 35 - Bairro Monte das 

Oliveiras; Creche da Área 18 - Bairro 

Cidade de Deus; Creche da Área 42 - 

Bairro do Tarumã-Açu; Creche da Área 

146 - Bairro Vila Buriti e Creche da Área 

139 - Bairro Santa Etelvina, que se 

encontram paralisadas/inacabadas no 

município de Manaus.  

 
Senhor Presidente: 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais, que, ouvido o 

Plenário desta Comissão, seja aprovado o presente requerimento de visita técnica ao 

Estado do Amazonas para averiguar, in loco, das construções da Creche da Área 35 - 

Bairro Monte das Oliveiras; Creche da Área 18 - Bairro Cidade de Deus; Creche da 

Área 42 - Bairro do Tarumã-Açu; Creche da Área 146 - Bairro Vila Buriti e Creche da 

Área 139 - Bairro Santa Etelvina, que se encontram paralisadas/inacabadas no 

município de Manaus, as quais tiveram recursos destinados pelo Governo Federal. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Tendo como objetivo, no âmbito dessa comissão, analisar as obras 

inacabadas no País, é de extrema importância a realização de uma visita técnica aos 

empreendimentos supracitados para que sejam apuradas as causas da paralisação e sejam 

identificadas as medidas necessárias para a retomada das obras e a conclusão da obra. 

 

Considerando que os recursos públicos são provenientes dos impostos e 

contribuições pagos pela população, é de extrema importância fiscalizar a aplicação 

desses recursos, principalmente em se tratando de obras paralisadas, inacabadas ou em 

atraso.  
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dos recursos federais e sua destinação é de extrema importância, considerando que os 

recursos públicos são provenientes dos impostos e contribuições pagos pela população. 

 

Neste contexto, compreendo que obras paralisadas ou atrasadas podem 

levar a um aumento nos custos, o que significa que o dinheiro público está sendo 

desperdiçado, é fundamental a fiscalização, principalmente em se tratando de obras 

paralisadas, inacabadas ou em atraso.  

Além do mais, além  do prejuízo financeiro, o prejuízo à economia 

local precisa ser levado em consideração. A Transparência ajuda a evitar a corrupção e o 

desvio de recursos públicos. Quando as informações sobre os gatos são públicas e 

acessíveis, isso ajuda a melhorar a eficiência desses gastos. 

 

Logo, é fundamental que as obras públicas sejam realizadas de maneira 

eficiente e responsável , evitando a paralisação e os atrasos. A conclusão das obras é 

fundamental para o desenvolvimento da infraestrutura do país, para a economia local e 

para a qualidade de vida dos cidadãos.  

 

Considerando o exposto, e a importância de se ter conhecimento e 

acesso às informações,  solicito o apoio para a aprovação do presente requerimento. 

 

Sala de  sessões, 17 de abril de 2023 

 

 
 

AMOM MANDEL (CIDADANIA/AM) 

Deputado Federal 

 

 

*C
D2

31
89

44
48

90
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Amom Mandel
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD231894448900

RE
Q

 n
.1

0/
20

23
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

7/
04

/2
02

3 
12

:2
3:

15
.5

83
 - 

CE
XO

BR
AS


